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                     PROJETO DE LEI Nº.   ........../2019
	Autoriza a alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), e contém outras providências.


O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, 

                                        Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO   I
CAPÍTULO  I

DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                                           Art. 1º  Fica alterada a LOA -  Lei Orçamentária   nº 2.403 de 26 de novembro de 2018, Orçamento Geral do Município de ANCHIETA/SC,                                 através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar,  no valor de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), objetivando suplementar dotação orçamentária para aquisição de veículo para Transporte Escolar do Ensino Fundamental.
                                                            CAPÍTULO  II

          DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

                                         Art. 2º  Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder por ato próprio a  abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$  35.000,00 (trinta e cinco mil reais), no Orçamento Geral do  Município, em conformidade com os prescritos nesta Lei. 

05 -  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
02 – ENSINO FUNDAMENTAL
12.61.0008.1.032-  Aquisição de Veículo para Transporte Escolar do Ensino Fundamental
(19) 4.4.90.00.00.00.00.00.0115 - Aplicações Diretas...................................R$   35.000,00
                                                   TOTAL GERAL.......................................R$    35.000,00


                             Art. 3º Para o atendimento do Crédito autorizado no artigo anterior deste ato, fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder à redução da dotação orçamentária abaixo discriminada e constante do mesmo Orçamento, mais precisamente conforme abaixo:

05 -  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

02 – ENSINO FUNDAMENTAL

12.365.0009.1.027 – Edificação de Salas de Aula para o Ensino Infantil
(66) 4.4.90.00.00.00.00.00.0115 - Aplicações Diretas....................................R$  35.000,00
                                                   TOTAL GERAL.......................................R$    35.000,00

 CAPÍTULO III

DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS




        Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº.  2.402, de 26 de novembro de 2018, em conformidade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito introduzido na presente Lei.

CAPÍTULO IV

DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

                                Art.5º Fica alterado o Plano Plurianual Lei nº. 2.401, de 26 de novembro de 2018, em conformidade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito e redução introduzidos neste texto legal.

                                      Art. 6º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                      GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE  ANCHIETA (SC), 17 de Junho de 2019. 

                                              -----------------------------------------------------
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal 

JUSTIFICATIVA

EXCELENTÍSSIMA PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

SENHORES/AS VEREADORES/AS,         

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei, que Autoriza a alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), e contém outras providências.
         A alteração orçamentária se justifica pela necessidade de complementar dotação orçamentaria para que o Município de Anchieta, por meio da Secretaria de Educação, adquira um veículo tipo van, de até 16 lugares para transporte escolar de estudantes do ensino fundamental.


Pela Lei Municipal 2.424/2019, já foi aprovada por essa Casa Legislativa a aquisição do referido veículo com investimento de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), no entanto, é necessário complementar este valor em razão que os orçamentos obtidos para subsidiar o processo licitatório de compra, trouxeram a informação de que o valor a ser investido na aquisição é maior do que o autorizado pela lei.

Para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar propõe-se a redução da dotação orçamentária prevista no orçamento para edificação de salas de aula para ensino infantil, no valor máximo de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).


Assim, pela justificativa apresentada, encaminhamos este Projeto de Lei para apreciação e deliberação, renovando protestos de grande estima e apreço.


Anchieta – SC, 17 de junho de 2019.

IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito de Anchieta 
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